
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00547/2017 do Vereador Arselino Tatto (PT) 
"Institui o Atende - Doenças Crônicas - Serviço Especial Gratuito de Transporte para 

tratamento de Saúde no Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Atende - Doenças Crônicas - Serviço Especial Gratuito de 
Transporte para tratamento de Saúde, na modalidade porta a porta, destinado aos munícipes 
portadores de doenças crônicas ou consideradas graves para realização de tratamento médico. 

Parágrafo único Para os efeitos desta Lei, são consideradas doenças graves e/ou 
crônicas, as constantes no inciso XIV do artigo 6º da Lei Federal 7713/1988, no artigo 151 da 
Lei 8213/1991 e na Portaria do Ministério da Saúde n° 349/1996. 

Art. 2° O cadastro e a forma de acesso ao serviço em tela serão disciplinados por 
Decreto. 

Art. 3º Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 2017. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/08/2017, p. 62 
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